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CONTRATO N°. 010/2023  

Processo Administrativo n°. 9486/2023  

Pregão Presencial n°. 005/2023    

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 

DIEGO LUBKE NETTO 12333276746, NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O 

FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM.    

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 

DE VILA VALÉRIO - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Natalino Cossi, n°. 

100, Centro – Vila Valério/ES, devidamente inscrita no CNPJ nº 01.619.047/0001-09, neste ato 

representada por seu Presidente, o Sr. ROBSON CORREIA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

137.383.427-70 e do RG nº 4207773 CTPS-ES, residente e domiciliado no Córrego Paraisópolis, Zona 

Rural, Município de Vila Valério-ES, neste instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE, e 

do outro lado, a Empresa DIEGO LUBKE NETTO 12333276746, estabelecida no Córrego Sete, 

Zona Rural, Município de São Gabriel da Palha-ES, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº 

30.085.597/0001-85, representada neste ato pelo Senhor Diego Lubke Netto, portador do CPF (MF) 

n° 123.332.767-46, residente e domiciliado no Córrego Sete, Zona Rural, Município de São Gabriel 

da Palha-ES, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 9486/2023 – Pregão Presencial nº 005/2023, devidamente homologado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, têm entre si, justos e contratados, o que dispõem as 

seguintes cláusulas:   

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa especializada no fornecimento e 

instalação de equipamentos para sistema de segurança eletrônica visando atender às 

necessidades da nova Sede da Câmara Municipal, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES   

 

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato o Termo de Referência e demais documentos e 

instruções que compõem o Processo Administrativo nº 9486/2023, completando o presente 

Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em 

todos os seus termos.    

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO   

 

3.1. O preço global do presente contrato é de R$ 14.300,00 (catorze mil e trezentos reais), de 
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acordo com os preços unitários consignados na ata do Pregão Presencial nº 005/2023, referente ao 

lote único constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital;  

 

3.2. No preço já estão incluídos os custos e despesas, inclusive prestação de garantia, transporte, 

taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças, despesa de frete, e encargos sociais que incidam 

ou venham a incidir, relacionados com o fornecimento e instalação dos equipamentos e todas as 

despesas necessárias à perfeita entrega do objeto licitado, inclusive assistência técnica durante 

o período de garantia, sem ônus algum para a CMVIVA.    

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

 

4.1. O pagamento será realizado de forma única, após a instalação dos equipamentos, por meio 

de transferência bancária para conta corrente da empresa contratada, até o 10º (décimo) dia útil 

após a apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente discriminada e dos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos, desde que não haja fato impeditivo para o 

pagamento; 

 

4.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, sendo 

que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

 

4.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na 

proposta, assim como, o número da contratação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais;  

 

4.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado 

à CMVIVA, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente;  

 

4.5. A CMVIVA poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;  

 

4.6. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação;  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

5.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias da Contratante, a saber:    

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal            

44905200000 – Equipamento e Material Permanente – Ficha 17 

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal  

33903000000 – Material de Consumo – Ficha 08 

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO – VILA VALÉRIO-ES CEP.: 29785-000 CNPJ: 01.619.047/0001-09 
TELEFONE: (27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 3 

   

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO   

 

6.1. A entrega e instalação dos equipamentos serão realizadas conforme o disposto no item 6 do 

Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS EXCEÇÕES CONTRATUAIS   

 

7.1. Os Serviços Técnicos de Manutenção Corretiva não incluem reparos de danos, consertos e 

substituições de peças causados por:   

a) falta de fornecimento ou falha do Contratante em providenciar corrente elétrica adequada;   

b) uso do equipamento para fim diverso daquele para o qual tenha sido projetado;   

c) acidentes, desastres, incêndio, ação da água, vento ou raio, transporte, negligência, imperícia, 

mau uso do equipamento por parte do Contratante, seus servidores, operadores, prepostos ou 

terceiros.   

 

7.2. Os serviços de manutenção não incluem, igualmente, os itens abaixo:   

a) Serviços elétricos externos ao equipamento;   

b) Manutenção de acessórios pertencentes à máquina, não abrangidos por este Edital;   

c) Recondicionamentos, pinturas, modificações nas especificações, instalação de acessórios, 

pertencentes aos equipamentos ou a outros dispositivos;   

d) Fornecimento de suprimentos, peças, acessórios e outros materiais de uso ou de consumo da 

Contratante;   

e) Serviços impraticáveis para os técnicos da Contratada em virtude de alterações introduzidas no 

equipamento, do emprego ou uso de ligações, aparelhos ou dispositivos suplementares pela 

proponente.    

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

8.1. O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas neste contrato sujeitará 

a CONTRATADA às sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

 

8.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções à 

CONTRATADA:  

 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 

não gerem prejuízo à CONTRATANTE;  

b) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o 

valor da proposta apresentada, pelo atraso na execução dos serviços;  

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida;  

d) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual reajustado não executado pelo particular;  
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e) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 

Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o 

licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

8.3. As Multas serão calculadas pela fórmula:  

 

M = índice do contrato x C x D  

onde:  

M = valor da multa  

C = valor da obrigação  

D = número de dias em atraso  

 

8.4. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 

impedimento de licitar ou contratar.  

 

8.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Vila 

Valério após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa 

prévia. 

 

8.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa. 

 

8.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 

110 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO   

 

9.1. A Câmara Municipal reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com as 

especificações e condições constantes neste Contrato, podendo aplicar as penalidades e  sansões 

previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
9.2. O Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, notadamente, arts. 

77 a 79. 

9.3. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, 

poderá a Câmara Municipal, garantida a prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    

 

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela Câmara Municipal, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

10.6. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal;  

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto da contratação;  

 

10.8. Comunicar ao fiscal da contratação qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros;  

 

10.10. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega e 

instalação dos mesmos;  

 

10.11. Oferecer garantia dos produtos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 

entrega dos equipamentos. 
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10.12. Durante o período de garantia, caso algum equipamento apresente defeito que 

comprometa o funcionamento do sistema de segurança, a CONTRATADA deverá substituí-

lo no prazo de três dias úteis, contado da comunicação, até que o problema do 

equipamento defeituoso seja resolvido. Em se tratando de problema insanável, o 

equipamento deverá ser substituído por outro novo, iniciando-se um novo prazo de 

garantia. 

 

10.13. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de 

garantia;  

 

10.14. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

 

11.1. Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas neste contrato;  

 

11.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições 

da contratação;  

 

11.3. Notificar a CONTRATADA, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificados no 

fornecimento do objeto, para que seja por ela reparado, corrigido ou substituído, no total ou 

em parte, às suas expensas;  

 

11.3.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a 

cargo desta avisar qualquer alteração neste e-mail no curso do Contrato;  

 

11.3.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) horas 

do seu envio.  

 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo 

de validade e entrega;  

 

11.4.1. Deverão ser anotados em registro próprio os fatos que, a critério do 

CONTRATANTE, exijam medidas corretivas na prestação dos serviços.  

 

11.5. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade; 

  

11.6. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação;  

 

11.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste contrato;  

 

11.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;  

 

11.9. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 

 

11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL   

 

12.1. Aplica-se à execução deste termo Contratual, a Lei n°. 10.520/02 e aos casos omissos, a Lei 

nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as suas alterações.    

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO   

 

13.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor formalmente designado pela 

Presidência desta Casa, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93, que deverá atestar o 

fornecimento dos equipamentos, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 

da lei no 4.320/64. 
    

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO   

 

14.1 – O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e expirar-se-á ao 

término do período de garantia dos equipamentos (doze meses).     
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO   

 

15.1 – O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo Único da Lei nº 

8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO       

 

16.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de São Gabriel da Palha-ES, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 
E, por estarem justos, combinados e contratados declaram ambas as partes aceitarem todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente 

outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Vila Valério/ES, em 14 de novembro de  2023. 

 
 
 

 
 

ROBSON CORREIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

 

DIEGO LUBKE NETTO  

EMPRESA DIEGO LUBKE NETTO 12333276746 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 
1ª    

 

 

2ª    
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